
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2026.04.29.01/PE 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Educação, Secretaria de S
aúde, Secretaria de proteção 

Social e Trabalho, Secretaria da Fazenda. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SER
VIÇOS DE CONSULTORIA EM 

CONTROLE INTERNO COM ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E ORG
ANIZAÇÃO DOS PROCESSOS E 

FLUXOS DO GOVERNO MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, conforme c
ondições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAGAO: R$ 416.820,00 (
 quatrocentos e dezesseis mil, 

oitocentos e vinte reais) 

DATA DA SESSAO PUBLICA 

DIA 26/05/2026 as 09h: 00min 

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor valor por global (Com Ampla
 Participa¢do) 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
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L DE MAURITI URA MUN 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2026.04.29.01/PE 

PROCESSO Nº 2026.04.16.01/PE 

O MUNICÍPIO de MAURITI/CE, inscrito no CNPJ nº 07.655.269/0001-55, através da Secretaria de ” 

Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de proteção Social e Trabalho, Secretaria da 

Fazenda, unidades gestoras interessadas do presente processo, torna público para conhecimento 

dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, ao qual será 

conduzida pela Agente de Contratação/Pregoeiro(a), Sra. larinda Franca de Almeida, nomeada pela 

Portaria nº 964/2023/GP, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto Municipal nº 80/2023 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA EM CONTROLE INTERNO COM ACOMPANHAMENTO, 

ORIENTAGAO E ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS E FLUXOS DO GOVERN 

Objeto: IMUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS| 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, conforme condigdes, 

lquantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1 

deste Edital. 
Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de proteção) 

Orgãos Interessados: [Social e Trabalho, Secretaria da Fazenda. 

Critério de Julgamento: Menor preço POR LOTE (Com Ampla Participação) 

Modalidade: |Pregão 

Formatação: [Eletrônica 

Endereço Eletrônico: ywww.):grtaldelicitacaomauríti.com.br - Acesso Identificado no link 

lespecifico. 

Cadastramento das  [Inicio: 30/04/2026as 17h00min (Hordrio de Brasilia) 

Propostas: [Término: 26/05/2026 às 08h:59min (Hordrio de Brasilia) 

Abertura da Sessdo: - |nicio: 26/05/2026 às 09h:00min (Horério de Braslia) 

sºªªªºf;nºêff“tª de  fnício: 26/05/2026 às 09h:30min (Horário de Brasília) 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado. 

0 Pregão na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

lcondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

lconduzidos por Agente de Contratação/Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI, mediante 

la inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BR CONECTADO (GM 

TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA.)", no endereço www.portaldelicitacaomauriti.com.br. Para todas 

las referéncias de tempo serd observado o horario de Brasilia /DF e, dessa forma, serdo registradas no 

istema eletrdnico e na documentacao relativa ao certame. 

Os interessados deverdo observar as datas e os hordrios limites previstos para a inscricdo e 

lcadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horario para inicio da Sessdo 

de Disputa de Pregos. Ocorrendo decretagdo de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, 

que impeça a realização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo do Pregoeiro em contrério. 

Havendo discrepancia entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a 

lespecificagio dos produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma, 

prevalecerão as informagdes constantes do edital e seus anexos. 



NICIPAL DE MAURITI 

1. DO OBJETO E IMAD! 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 

CONTROLE INTERNO COM ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DUS'-/,«' 

PROCESSOS E FLUXOS DO GOVERNO MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES-DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
1.2. O valor estimado para esta contratagdo é de R$ 416.820,00 ( quatrocentos e dezesseis mil, 

oitocentos e vinte reais), conforme anexo I deste Edital. 
1.3. A presente licitação serd realizada na modalidade de Pregdo, de acordo com o arrimado pelo art. 

62, inciso XLI; art. 28, inciso 1; art. 29, todos da Lei n.2 14.133/2021, considerando a oportunidade de 

maior concorréncia e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 

vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de pregos a serem ofertados, 
bem como pela oportunidade de descentralizagio na elaboragdo dos projetos, viabilizando 

efetividade e celeridade para concomitância da elaboragao. 
1.4. A sessio virtual do Pregdo Eletronico sera realizada no seguinte endereco: 

www.portaldelicitacaomauriti.com.br, no dia 26 de maio de 2026, as 09h:00min, podendo as 
propostas serem enviadas até as 08h:59min deste mesmo dia, sendo que todas as referéncias 

de tempo observam o horario de Brasilia. 
1.5. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que 

especificam o serviço: 

ANEXO I - Termo de Referéncia; 
ANEXO II -Modelos de Declaragdes; 

ANEXO III -Modelo de Proposta Readequada 
ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 

2. DAPARTICIPACAO NO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuigdo 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverd informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instrugdes para a sua correta utilizagdo, sendo de 

responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema eletrénico. 
2.2. As instrugdes para o credenciamento e dividas em relação ao acesso no sistema operacional 

(wwuw.portaldelicitacoamauriticom) poderdo ser esclarecidas através do suporte técnico do 
sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAGAO LTDA) - Av. República do Libano, nº 

251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 15.464.263/0001-29 ou pelo telefone (81) 

3877-1397, ou ainda através do e-mail: boletos@brconectado.com.br. 
2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrénico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operagdes no sistema eletrdnico durante o processo licitatério e 
responsabilizar-se pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao; 
2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletronica; e 
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proéprio. 

2.4. Poderdo participar da presente licitagio todos os interessados do ramo pertinente 
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 
2.5. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementar nº 147/2014 
e 155/2016, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá 
apresentar declaração de ser elegivel aos beneficios do tratamento aludido, nos termos do Decreto 
nº 8.538/2015. 
2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido no item 2.5 e na respectiva 
legislação supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as 
providências necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente 
dos benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, $ 1º, do 
Decreto nº 8.538/2015). 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 2.5, mas 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de 
Tributos Federais, Estaduais e Municipais) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade 
Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada 
como vencedora do certame. 
2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 

2.9. O prazo de que trata o item 2.7 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 
o transcurso do respectivo prazo. 
2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados no item e 2.7, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes 
restrições, a serem conferidas pelo Pregoeiro: 

2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 
14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

2.11.2. Com faléncia decretada; 
2.11.3. Suspensa pelo MUNICIPIO de Mauriti; 

2.11.4. Em regime de concordata; 

2.11.5. Pessoa juridica que, dentre seus dirigentes, responsaveis técnicos ou legais, dentre 
suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de 
cargo ou emprego na Administragdo Direta ou Indireta do MUNICIPIO de Mauriti/CE; 

2.11.6. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsével. 
2.11.7. aquele que não atenda as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.11.8. autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurfdica, quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.11.9. empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboração do projeto basico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela 
necessarios; 

2.11.10. pessoa fisica ou jurfdica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 
participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; - ; 
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agentê'— público.. quª;..v - 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou q'u_e,deles seja., 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grai 

2.11.12. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.40 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.11.13. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.11.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.12. O impedimento de que trata o item 2.11.10. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.11.8. 2.11.9. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.15. 0 disposto nos itens 2.11.8. 2.11.9. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundialde computadores 

(INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão Eletrônico GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO 
LTDA). 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “GM TECNOLOGIA " 

constante da página eletrônica da GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. 
v.portaldelicitacoamauriti.com). 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratagdo/Pregoeiro, com o auxilio da equipe de 

apoio, que terd, em especial, as seguintes atribuigdes: 
a) conduzir a sessão publica; 

b) receber, examinar e decidir as impugnagdes e os pedidos deesclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsidios formais aos responséveis pela elaboração desses documentos; 

c) verificar a conformidade da proposta em relagdo aos requisitos estabelecidos no edital; 
d) coordenar a sessão publica e o envio de lances; 

e) verificar e julgar as condições de habilitagao; 

f) sanear erros ou falhas que nao alterem a substéncia das propostas, dos documentos de habilitagdo 
e sua validade juridica; 

B) receber, examinar e decidir os recursos e encaminha-los 3 autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; : 
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h) indicar o vencedor do certame; = S /ÍW 
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e “ ._( - 
j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a adjudicação e sua 
homologação. 
4.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria Jurídica ou de outros 
setores do MUNICÍPIO DE MAURITI/CE, a fim de subsidiar sua decisão. 

5. DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim 
do recebimento de propostas. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição 
Federal; 

5.3.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema 

eletrdnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021. 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletrdnico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 12 ao 32 do 

art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participagdo de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalagdo do campo “nenhuma”, impediré o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. nos itens em que a participagdo não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalagdo do campo “nenhuma”, apenas produzird o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ao 5.5 sujeitard o licitante as sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Não havera ordem de classificagdo na etapa de apresentagdo da proposta e dos documentos de 
habilitagdo pelo licitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessdo 

publica e da fase de envio de lances. 

5.8. Serdo disponibilizados para acesso público os documentos que compdem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentagdo de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das 

propostas. 
5.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no sistema 
eletrdnico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda de 

negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdp.ou de sua desconexag 
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5.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acnnteclmgn% 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletromco, dos 

seguintes campos: 
644, Valor do LOTE; 

6.1.2.  Prazo de validade da proposta, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

6.2. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.2.1. 0 licitante [NAO] podera oferecer proposta em quantitativo inferior ao maximo previsto 
para contratagdo. 

6.3. Nos pregos propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos servigos; 
6.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva 

responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob 

alegacdo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto; 
6.5. Se o regime tributdrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais varidveis, 
a cotagdo adequada serd a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses; 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, dentro do periodo em 
que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitagdo não 

poderão ser excluidos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver 

encerrado; 
6.8. A apresentagio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi¢des nelas 
contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

6.9. Eventual sobreprego ou superfaturamento da proposta ou lance podera ser objeto de apuração 

de responsabilidade. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAQ DAS PROPOSTAS, FORMULACAO DE LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-a em sessdo publica, por meio de sistema eletrénico, na 

data, horario e local indicados neste Edital; 

7.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos 

no sistema, até a abertura da sessdo pública; 

7.3. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes; 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrdnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro; 

7.5. 0 lance devera ser ofertado pelo valor global do LOTE; 
7.6. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da 

sessdo e as regras estabelecidas neste Edital; 
7.7. O licitante somente poderd oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 

registador pelo sistema; 
7.7.1. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira 

tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

SITURA DE. 
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7.8. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aqu 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vici 
ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência; > 

7.8.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes d; 
de lances; ' 

7.8.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.8.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances; 
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
(Art. 56, Lei nº 14.133/2021) 

7.11.1. A etapa de lances da sessdo pública terd duragdo inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superior aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registador em primeiro lugar. 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrador, vedada a identificação do licitante. 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificagdo automética, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificard em coluna propria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendp à comparacio com os 
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim com 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015. 
7.20.1. Nessas condigdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno p 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada; 
7.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

dltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagdo automatica para tanto; 
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. Não se aplicard o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

7.20.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.5.1. Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contfnuo à classificagao; 

7.20.5.2. Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigagdes previstos nesta Lei; 
7.20.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.20.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientagdes dos órgãos de controle. 
7.20.6. Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
7.20.6.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administragdo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagao realizada por 

órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

7.20.6.2. Empresas brasileiras; 

7.20.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.20.6.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipétese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego méaximo ou inferior ao desconto definido para a contratagéo, o 

Pregoeiro poderé negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.21.1. A negociagdo poderd ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociagio for 

desclassificado em razio de sua proposta permanecer acima do pre¢o máximo definido pela 

Administragao. 
7.21.2. A negociagdo seré realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
7.21.3. Do Prazo para Negociacdo 

7.21.3.1. Nos termos do art. 61 da Lei n® 14.133/2021, e visando assegurar eficiéncia, 

celeridade, isonomia e seguranca juridica ao procedimento, fica estabelecido que o licitante mais bem 

classificado deverá responder as solicitagdes de negociagdo formuladas pelo Pregoeiro no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos, contado da convocagio realizada por meio do sistema. 
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7.21.3.2. Decorrido o prazo estabelecido no subitem anterior sem manifest: çg 

considerar-se-á encerrada a tentativa de negociação, facultando-se ao Pregoeiro p]“)ssegfiif—eefmu L 

julgamento. 4 / 

7.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado i 

processo licitatério. 

7.22. O Pregoeiro solicitar ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociagao realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessérios à confirmagdo daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.23. Da Readequagio Proporcional e Linear dos Pregos Unitérios 

7.23.1. A licitante vencedora deverá apresentar a proposta final readequada, contendo os pregos 

unitérios de todos os itens que compõem o lote, observando obrigatoriamente os seguintes critérios: 

I - 0 valor total do lote devera corresponder exatamente ao valor final ofertado na etapa de lances; 

II - O desconto obtido entre o valor estimado do lote e o valor final ofertado deveré ser aplicado de 

forma proporcional e linear a todos os itens que compdem o lote, mantendo-se a 

proporcionalidade original dos pregos unitarios apresentados na proposta inicial; 

111 - É vedada a apresentagio de pregos unitérios superiores aos constantes da proposta inicial, ainda 

que compensados por reduções em outros itens; 

1V - Os pregos unitarios readequados serdo utilizados para todos os efeitos de execugdo contratual, 

pagamento, fiscalização, reajustes, repactuagdes e eventuais alteragdes contratuais. 

7.24. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociagdo do prego, o Pregoeiro iniciaré a fase de aceitagdo e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

81 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11. deste edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: (§ 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021) 

811. Consulta Consolidada Pessoa Jurídica - TCU, disponível em: https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/ 

812, Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

813.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sécio 

majoritério, por forca da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

83. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciaré para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. 

83.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.2. O licitante serd convocado para manifestagdo previamente a uma eventual 

desclassificacao. 

833 Constatada a existéncia de sanção, o licitante serd reputado inabilitado, por falta de 

condição de participagéo. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) verificard se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens 2.5. e 2.7. deste edital. 

8.5. Verificadas as condiges de participagio e de utilizagio do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinard a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e a 
: * a 
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tS compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edita] é e 

anexos. o 

8.6. Será desclassificada a proposta que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 
8.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

8.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagao de Pregos elaborada pela Administragao, 
o licitante classificado em primeiro lugar serd convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitagdo da 

proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagdo da proposta. 

A planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoragio do prego. 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substéncia das propostas; 
8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 

regime. 
8.11. O(A) Pregoeiro(a) podera suspender a sessão, se entender necessario, para maior exame dos 

documentos apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso, após decisdo da habilitagao, serd 

dada ciéncia aos interessados através do sistema (www.portaldelicitacaomauriti.com.br). 

9.  DAFASE DE HABILITACAQ 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessérios e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto desta licitagdo, serdo exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n® 14.133, de 2021. 
9.2. Como condigdo prévia ao exame da documentação de habilitagdo do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizard consulta do CNP] da empresa no site 

do Portal da Transparéncia do Governo Federal a fim de verificar a inexisténcia de fato impeditivo a 

participação em licitações. 
9.2.1. Constatada a existéncia de fato impeditivo, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participagdo. 
9.2.2. No caso de inabilitagdo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorréncia do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitagdo da proposta subsequente. 
9.2.2.1. Apés o julgamento da proposta, o licitante vencedor deverd enviar no prazo de 02 

(duas) horas contado da convocagdo do Pregoeiro, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitação. 1 & 

| prefeirora DO 
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9.2.2.1.1. O prazo de convocação a que se refere o subitem anterior, poderá 4é fir‘an:oé;fl,,, 3 

quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Ad‘mln'isffac;éo,,.f, P; 

9.2.3. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: ~ 

9.3.Habilitacdo Juridica (art. 62, inc. 1, Lei nº 14.133/21) 

9.3.1. Representante legal: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o territério nacional; 

9.3.2. Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagdo ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigdo do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

9.3.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, 

conforme Instrugdo Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de margo de 2020. 

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

9.3.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurfdicas ou no Registro Piblico de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundagio e estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

9.3.9. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.4. Habilitacdo Técnica (art. 62, inc. 1], Lei n? 14.133/21) 

9.4.1. Apresentagio de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA, 

obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitacdo, expedida por entidade 

pública ou privada, usudria do fornecimento em questão, comprovando a prestagao do fornecimento 

nos moldes do Termo de Referéncia. Somente serdo considerados validos os atestados com timbre da 

entidade expedidora e com identificagdo do nome completo do emitente. O atestado deverd ser 

datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as 

informacdes sujeitas à conferéncia pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais 

informagdes: 

a) nome, CNP] e enderego completo da pessoa juridica tomadora dos bens e emitente do 

atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrigdo dos bens; 
d) perfodo de execução do fornecimento; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificagdo (nome e cargo ou função) e assinatura do signatdrio do atestado. 

9.42. O licitante disponibilizard todas as informagdes necessdrias a comprovagao da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, copia do contrato 

que deu suporte à contratagio, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 
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9.4.2.1. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito explessarrnenqLJ e __‘4 

execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referencxa 

edital, conforme o caso. 
9.4.2.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacxdade_tecmca 

para comprovagao ao que dispde o item “9.4.1", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo 
ao qual o atestado faz vinculação. 

9.4.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 

9.4.3. O licitante disponibilizard todas as informagdes necessirias a comprovacio da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragio, cépia do contrato 
que deu suporte a contratagio, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9.4.4. DA QUALIFICAGAO TECNICA - PROFISSIONAL 

a) Comprovagdo da proponente possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

envio dos documentos, pelo menos: 01 (um) contador, 01 (um) administrador e 01 (um) Advogado, 

devendo esses profissionais ter experiéncia comprovada para execugdo deste objeto na área de 

Administração Pública / Controle Interno através de atestado de capacidade técnica pertinente ao 
objeto licitado: 

a.1) Os profissionais mencionados na alinea (Contador, Administrador e Advogado) 

deverdo apresentar a respectiva Certiddo de Regularldade junto aos seus respectivos conselhos 

profissionais; 
a.2) A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

a.3) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos. 

a4) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 

registrada junto ao órgão competente. 

a.5) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a 

comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência ou 
contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei. 

a.6) O profissional indicado pela licitante deverd participar permanentemente do servigo objeto 

desta licitagdo, admitindo-se a substitui¢do por profissional de experiéncia equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela administração. 
a.7) A licitante deverá apresentar declaração expressa assinada pelo seu profissional indicado, 

informando que o mesmo concorda com a inclusio de seu nome na participagdo permanente dos 

servigos previstos no presente edital na condição de profissionais técnicos. 

a.8) Somente serdo aceitos atestados expedidos apés a conclusdo do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do inicio de sua execugdo, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior (Acorddo TCU 1214/2013-P); 

9.5. Habilitacdo Fiscal, Social e Trabalhista: (art. 62, inc. III, Lei nº 14.133/21) 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); (Art. 68, inc. I, Lei 

nº 14.133/21) 
9.5.2. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 

o objeto contratual; (Art. 68, inc. II, Lei nº 14.133/21) 
9.5.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A comprovagio de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 

Certiddo de Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a Divida Ativa da 

Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 2 de outubro de 2014; (Art. 68, inc. III, Lei nº 14.133/21) 
b) A comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual devera ser feita através 

de Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (Art. 68, inc. IlI, Lei nº 

14.133/21) 
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c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser' | êít_a atré(éf) ” 
de Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 68, inc. IIl;-Lei-nº. * 
14.133/21) 

d) Prova de situagdo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; (Art. 68, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 

e) Prova de Inexisténcia de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentagdo de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. (Art. 68, inc. V, Lei n® 14.133/21) 

9.6.  Habilitacdo Econémico-Financeira: (art. 62, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 

9.6.1. Balango patrimonial, demonstragio de resultado de exercicio e demais 

demonstragées contabeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigiveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente registado na junta comercial da sede da licitante, que comprovem a boa 

situagdo financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terd de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua 

substituição por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (trés) meses da data de apresentagio da proposta; 

9.6.1.1. Serdo considerados como na forma da Lei, o Balango Patrimonial e Demonstragdes 
Contabeis assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 
Livro Diario do qual foi extrafdo. 

b) Sociedades empresdrias, especificamente no caso de sociedades anénimas regidas 

pela Lei n® 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da Unido, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o 

lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulagio editado 
na localidade em que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, deveré sujeitar-se as 
normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de 
balango patrimonial de abertura referentes ao periodo de existéncia da sociedade, devidamente 

registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sécio-gerente 
ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registador no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

e) É admissivel o balango intermedirio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

OBS: Os documentos referidos no item 9.6.1. limitar-se-do ao tltimo exercicio no caso de 
a pessoa juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos. 

9.6.1.2. Entende-se que a expressdo “na forma da lei” constante no item 9.6.1.1, no mfnimo: 

balango patrimonial, DRE e demais demonstragdes obrigatdrias, registras na Junta Comercial ou 

órgão competente, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diério). 

9.6.1.3. As cópias deverdo ser origindrias do Livro Diario devidamente formalizado e 
registador. 

9.6.2. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED podera apresenta- 

lo na forma da Iei, devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contébil digital; 
(Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS*: A autenticagdo de livros contébeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
podera ser feita pelo Sistema Público de Escrituragdo Digital - SPED, instituído pelo Decreto n® 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentagdo de escrituragio contabil digital, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 12 do 



[ Decreto N2 9.555, de 6 de novembro de 2018). EX 

9.6.2.1. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. . = 
9.6.2.2. A Escrituração Digital devera estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB n° , 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracdo Digital - SPED. Para’ 
maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 
apresentagdo do Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia 
no Acérdéo TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

9.6.3. Certiddo Negativa de Faléncia, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa juridica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. II, Lei nº 
14.133/21) 

9.6.3.1. No caso de Certiddo Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante 
deverd apresentar a comprovagio de que o respectivo plano de recuperagdo foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitagao. 

9.6.4. Os Documentos de Habilitagdo deverdo ser apresentados da seguinte forma: 

a) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipétese de o 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverd ser acompanhado de declaragio 

ou regulamentagdo do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na auséncia de tal 
declaração ou regulamentagio, o documento será considerado valido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua emissão. 

9.6.4.1. Será processada a abertura dos documentos de habilitagdo no sistema apenas do 

licitante vencedor, após convocação feita pelo Pregoeiro/Agente de Contratago; 

9.6.4.2. Na andlise dos documentos de habilitagdo, o Pregoeiro/Agente de Contratagio poderá 
sanar erros ou falhas, que ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, 

mediante decisao fundamentada, registrada em ata e acessfvel a todos, atribuindo-lhes eficicia para 
fins de habilitagdo e classificagdo. (Art. 64, §19, Lei nº 14.133/21) 

9.64.3. Na hipotese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o 

Pregoeiro/Agente de Contratagdo examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificagdo, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 9.2.2.1. 

9.6.4.4. Somente serdo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitagdo do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

9.6.4.5. Após a insergdo no sistema dos documentos para habilitagio, não será permitida a 

substituicdo ou a apresentagdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para: (Art. 64, Lei 
nº 14.133/21) 

9.6.4.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
(Art. 64, inc. I, Lei nº 14.133/21) 

9.6.4.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. (Art. 64, inc. II, Lei nº 14.133/21) 

9.6.4.6. Caso haja há necessidade de apresentação de documentos referidos nos subitens 
9.6.4.5.1. e 9.6.4.5.2, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para apresentar os documentos 

solicitados, podendo ser prorrogado, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administragdo. 
9.6.4.7. Das Declarag¢des (modelo ANEXO II): 

9.6.4.7.1. Declaragdo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal. - ou 
seja, de que ndo utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condiç: aprendiz. “! .. 

. $ 
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9.6.4.7.2. Declaração, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea pára Ji_cd‘a\}\&u . 
contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos ímpe'«jicmos,_p_a asv'a õ 
habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. : 

9.6.4.7.3. Declaração para todos os fins de direito, que conhece as especiflcagfies‘v’do\ébjem e 
os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos 
constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as 
exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está será 
apresentada para fins de habilitação. 

9.6.4.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.6.4.7.5. Declaração de Elaboração independente de proposta e atuação conforme marco 
legal de anticorrupção. 

9.6.4.7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

9.7. PROVA DE CONCEITO (REALIZAÇÃO PRESENCIAL) 
9.7.1. Com a finalidade de verificar a aderência da proposta apresentada, a capacidade técnico- 

operacional da licitante, a metodologia de execução dos serviços e a compatibilidade das 
ferramentas, procedimentos e produtos com o objeto da contratação, será exigida da licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar a realização de Prova de Conceito, nos termos do art. 
17,819 e art. 42 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7.2. A Prova de Conceito consistirá em apresentação técnica demonstrativa, realizada de 
forma presencial, em local a ser indicado pela Administração, na qual a licitante deverá demonstrar, 
de maneira prática, objetiva e verificável, a metodologia, os fluxos de trabalho, os instrumentos 
técnicos e os produtos que serão utilizados na execução dos serviços de assessoria e consultoria em 
controle interno. 

9.7.3. A Prova de Conceito deverá demonstrar, obrigatoriamente, os seguintes aspectos: 
1 - Metodologia de atuação da assessoria em controle interno aplicada à Administração Pública 
Municipal, 

11 - Modelo de diagnóstico dos processos administrativos, financeiros e patrimoniais; 
1 - Procedimentos de acompanhamento, orientação e padronização das rotinas 
administrativas; 
1V - Modelos de relatórios técnicos, pareceres, notas técnicas e recomendações; 
V — Estratégias de apoio à prestação de contas e ao atendimento às demandas dos órgãos de 
controle externo; 
VI - Fluxo de comunicação com as Secretarias demandantes e periodicidade das entregas; 
VII - Demonstração do funcionamento e das funcionalidades do sistema informatizado de apoio 
as atividades de controle interno, em carater instrumental e complementar, sem configuração 
de fornecimento autônomo de solução tecnológica. 
9.7.4. A Prova de Conceito será realizada em data, horário e local previamente definido pela 

Administração, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, podendo participar os membros 
da Comissão Avaliadora e os representantes da licitante. 

9.7.5. A avaliação da Prova de Conceito será realizada por Comissão designada pela 
Administração, que emitirá parecer técnico devidamente fundamentado, com base em critérios 
objetivos, previamente estabelecidos neste Edital e no Termo de Referência. 

9.7.6. A Prova de Conceito terá caráter exclusivamente eliminatório, não sendo atribuída 
qualquer pontuação ou classificação adicional, sendo considerada apta a licitante que demonstrar 
atendimento satisfatório e integral a todos os critérios técnicos estabelecidos. 
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9.8.7. A reprovação na Prova de Conceito implicará a desclassificação da licitante, É)âlo 

convocada a próxima classificada, observada a ordem de classificação e as disposiçõêes legais- 

aplicáveis. o 

9.8.8 Abaixo, segue lista de checagem para fins de comprovação de atendimento a 100% (cem por 
cento) das especificações e funcionalidades definidas, limitadas à verificação da capacidade da 

solução tecnológica de apoiar a execução, o acompanhamento e a consolidação das ações decorrentes 

da consultoria em controle interno: 
PROTOCOLO 

Ne — ' : Não 
Ttem Descrição da Funcionalidade Relevância | Atende Atende 

1 
Deverá permitir o cadastro de perfil de usuários do 

sistema, definindo assim o de tipo de acesso 

Devera permitir o cadastro dos tipos de processos que 
serdo movimentados no fluxo do sistema 

3 Deverd permitir o cadastro de usuarios do sistema Obrigatéria 

Deverá permitir o cadastro de unidades orgamentarias 

do sistema 
Deverd permitir o cadastro de unidades funcionais 

5 (departamentos), vinculados as unidades | Obrigatéria 

orgamentarias cadastradas previamente no sistema 

Deverd permitir o cadastro de novos processos que 

serdo movimentados para outros setores. Deverd 

haver a opgdo de envio em lote, recebimento e envio 

individual, além da leitura do processo. Documentos 

em anexos também poderdo ser inseridos neste 
momento e seguirdo o processo por onde o mesmo for. 
Somente será permitida a visualizagdo deste processo 

a pessoa que o criou, ou a que recebeu, ou a que faz 

parte do setor ao qual o processo foi enviado, porém 

ainda não recebido por ninguém do mesmo; 

Deverá permitir a consulta de processos em todo o 

sistema. O processo poderá ser lido e seus anexos 
consultados, porém sem nenhuma alteragdo no 

mesmo. 

Obrigatoria 

Obrigatéria 

Obrigatéria 

Obrigatéria 

Obrigatéria 

MERENDA ESCOLAR 

Ne ” . 7 i Não 
Descrição da Funcionalidade Relevância | Atende atende 

Deverá permitir a criação de programas que serão 

utilizados na disposição da merenda escolar em cada 

turma destinada. Este programa estará associado a 

dotação orçamentaria criada anteriormente; 

Deverá permitir a criação das escolas existentes no 

município e que serão atendidas pelo programa da 

merenda escolar. Em cada escola teremos que informar 

os dados de endereço e contato da escola, os turnos e 

programas que a escola atende, informações do diretor 
da escola e informações do responsável da cantina; 

Deverá permitir a criação de almoxarifados que serão 

3 responsáveis pelo envio da merenda escolar para as | Obrigatória 

escolas do município; 

Obrigatória 

Obrigatória 
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Deverá permitir a criação de refeições, incluindo a ela 

os programas, modo de preparo e insumos; 
Obrigatória 

Deverá permitir a criação das rotas de entrega da 
merenda escolar nos municípios; 

Obrigatória 

Deverá permitir a criação de feriados no município, pois 

tal funcionalidade irá influenciar na criação dos 
cardápios das escolas; 

Obrigatória 

Deverá permitir a criação de cardápios que poderá, ou 

não, ser aplicado a várias escolas; Tal cardápio deverá 

dizer o programa ao qual pertence, mês e ano e tipo. 

Nesta montagem iremos informar turno em que o 

cardápio será servido da escola e informaremos as 

refeições já previamente cadastradas, formando todas 
as refeições do município; 

Obrigatória 

Deverá permitir a edição de cardápios já criados 
anteriormente; 

Obrigatória 

Deverá permitir a criação de ordens de compra que 

estarão diretamente ligadas ao contrato, onde cada 
ordem de compra somente poderá conter itens de um 

determinado contrato; 

Obrigatória 

10 

Deverá permitir a criação de solicitações de compra que 

estarão diretamente ligadas ao contrato, onde cada 

solicitação de compra somente poderá conter itens de 

um determinado contrato. Esta solicitação de compra 
irá gerar uma ordem de compra; 

Obrigatória 

11 
Deverá permitir a conversão de solicitações de compra 
em ordens de compra de maneira automática; 

Obrigatória 

12 

Deverá permitir a Criação de entrada de produtos, onde 
a ordem de compra deverá ser informada e todas as 

suas informações e itens serão carregadas no sistema 
para que seja dada uma entrada total ou parcial. Ao dar 

uma entrada total, a ordem de compra utilizada ficara 

marcada como utilizada e finalizada, deixando a mesma 
sem a possibilidade de uso posterior; 

Obrigatoéria 

13 

Deverd permitir, como alternativa do sistema, uma 

safda de produtos, onde informaremos as origens e 
destinos dos produtos sem que os mesmos passem pela 

critica de criação das remessas do sistema; 

Obrigatéria 

14 

Devera permitir a criação de guias de remessas, onde o 

sistema criard, de forma automatizada, uma guia 
contendo, dentro de um perfodo, todos os produtos que 

serdo enviados para a escola, levando em conta o 

estoque do almoxarifado e o estoque existente na 
escola; 

Obrigatéria 

15 

Deverá permitir que, a partir da guia de remessa gerada 

pelo almoxarifado da merenda, a escola consiga, de 

forma automatica, da a entrada no seu estoque somente 
informando o número da guia de remessa; 

Obrigatéria 

16 

Deverá permitir que a escola dê a saída de produtos do 

seu almoxarifado para a cantina, de acordo com a 
quantidade de alunos presentes na escola; 

Obrigatória 
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Deverá permitir a emissão de relatórios de entradas e 

saídas de produtos 

Deverá permitir a emissão de relatorio de estoque de 

18 |produtos do almoxarifado da merenda e do | Obrigatória 

almoxarifado da escola 

Deverá permitir a emissão de relatorio de inventário da 

Obrigatória 

19 merenda e de ficha de prateleira Obrigatdria 

GESTAO DE FROTA (CORE) 
Ne F é " ” Não 
Item Descrição da Funcionalidade Relevância | Atende atende 

Cadastro Completo de Veículos: Placa, Renavam, 

1 Chassi, Ano Fab/Mod, Cor, Categoria, Tipo de Vinculo | Obrigatória 
(Próprio/Locado). 

Gestão de Modelos e Marcas: Tabelas auxiliares 
2 padronizadas para garantir consistência dos dados. Obrigatéria 

3 Status da Frota: Controle de situagdo do veiculo (Ativo, Obrigatéria 

Em Manutenção, Inativo, Leildo). 8 

Vínculos e Lotação: Histórico de alocação de veículos a ” 

4 Secretarias/Departamentos. Obrigatérla 

5 Registro de Abastecimentos: Data, Hora, Litros, Valor Obrigatéria 

Unitério, Valor Total, Posto e Motorista. 

Controle de Odémetro (Abastecimento): Validagdo de 

6 consisténcia do KM (ndo permitir KM inferior ao | Obrigatéria 

último registro). 
Célculo de Consumo: Relatérios automaticos de média 
de consumo (KM/L) por veiculo e motorista. 

Gestdo de Manutengdo Preventiva e Corretiva: 

8 Abertura de Ordens de Servigo (OS) para intervengdes | Obrigatéria 

mecénicas. 
Detalhamento de Pegas e Servigos: Lancamento 

Obrigatéria 

? separado de itens (peças) e mão-de-obra na OS. Obrigatória 

Histórico de Manutenção: Consulta completa de todas e 
10 “ " . ” Obrigatória 

as intervenções realizadas por veículo. 

Controle de Combustíveis: Cadastro de tipos de —— 
11 Obrigatória 

combustível e parâmetros de consumo. 

10. DOSRECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 

quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, 

sob pena de preclusão. 

10.4. O tempo minimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos. 

10.4.1. A falta de manifestagdo imediata da(s) licitante(s) importara na decadéncia do 

direito de recurso e adjudicacio do objeto pela Autoridade competente a vencedora. 

10.5.0s recursos deverão ser encaminhados em campo préprio do si: 
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10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deci @?Z 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo'pfázo, 

encaminhar recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decigdo 

no prazo méximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no / 

art. 165, §22 da Lei nº 14.133/2021. e / 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

www.portaldelicitacaomauriti.com.br. 

10.10. DA FORMALIZAGAO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 

10.10.1. Somente serdo aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa 

em impressora eletronica, em tinta não lavavel, que preencham os seguintes requisitos: 

a) 0 enderecamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Mauriti; 

b) A identificacdo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissdo, 

domicilio, nimero do documento de identificagdo, devidamente datada, assinada dentro do prazo 

editalicio; 

c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 

razoados; 
d) O pedido, com suas especificagdes. 

10.11. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

10.11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatério sera encaminhado à autoridade superior, que poderd: (Art. 

71, Lei nº 14.133/21) 
10.11.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; (Art. 71, inc. 1, 

Lein® 14.133/21) 

10.11.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniéncia e oportunidade; (Art. 71, inc. 1, Lei 

n°14.133/21) 
10.11.1.3. Proceder à anulagio da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanavel; (Art. 71, inc. IIl, Lei n® 14.133/21) 

10.11.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. (Art. 71, inc. IV, Lei nº 14.133/21) 

10.11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicara expressamente os atos com vicios 

insanaveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dara ensejo a 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. (Art. 71, $1º, Lein® 14.133/21) 

10.11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatorio deverd ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. (Art. 71, §2¢, Lei nº 14.133/21) 

10.11.4. Nos casos de anulação e revogacdo, devera ser assegurada a prévia manifestagdo 

dos interessados, no prazo de 3 (trés) dias úteis. (Art. 71, §3¢, Lei nº 14.133/21) 

11. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou ndo entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratagdo/Pregoeiro /adurante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta 

em especial quando: 

1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

ecusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

justificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
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11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificages
 do e _Á —jl—- 3 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a con
;ratação;'quándo 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
Ã & 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preç
o, 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
 declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5. fraudar a licitação 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, e
m especial 

quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei n® 14.133, de 2021, a Administragdo poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo
 das responsabilidades 

civil e criminal: 
11.2.1. adverténcia; 

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitagio perant
e a propria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicagio das sanções serdo considerados os elementos previstos n
o art. 156, $ 12, da Lei 

14.133/2021. 

11.4. As sangoes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração
 de inidoneidade, 

bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% inci
dente sobre o valor da 

proposta, respeitardo o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa 
previsto nos arts. 156 e 

seguintes, da Lei 14.133/2021. 

11.5. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e decla
ração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena
lidade de multa. 

11.6. Na aplicagdo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado n
o prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A recusa injustificada do adjudicatdrio em assinar o contrato, ou e
m aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragio, caracteri
zara o descumprimento 

total da obrigação assumida. 

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedim
ento de licitar e contratar e 

de declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar demandaré a 
instauragdo de processo de 

responsabilizagdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) 
ou mais servidores estéveis, 

que avaliard fatos e circunstancias conhecidos e intimari o licitante ou o adjud
icatario para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
 escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir 

11.9. Caberé recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicagdo 
das sanções de adverténcia, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intima
gdo, o qual sera dirigido & 

autoridade que tiver proferido a decisdo recorrida, que, se não a reconsi
derar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminharé o recurso com sua motivagao 3 autoridade super
ior, que devera proferir sua 

decisão no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebime
nto dos autos. 

11.10. Caber4 a apresentagdo de pedido de reconsideragao da aplic
ação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da 

intimagio, e decidido no prazo méximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
 do seu recebimento. 

'll'l'll (1 
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11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do
 ato ou da decísão*?ec!r&:í& & 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
e 

11.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hip6tes
e alguma, a obrigagao dlê " 

reparação integral dos danos causados. 
. 

12. DA IMPUGNAC A0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMEN
TO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclareci
mentos, devendo 

protocolar o pedido no prazo de até 3 (trés) dias úteis antes da data da aber
tura do certame. 

12.2. A resposta à impugnagio ou ao pedido de esclarecimento sera divul
gado em sftio eletrénico 

oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
a data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados e
xclusivamente por meio 

eletronico, no enderego: www.portaldelicitacoamauriti.com, com a informagdo e o nimero do 

pregão, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratagdo/
Pregoeiro responsavel. 

12.4. Na impossibilidade de resposta & impugnagao no prazo citado n
o subitem 12.2, o Agente de 

Contratagdo/Pregoeiro poderd adiar a abertura da sessão pública, median
te aviso no sistema utilizado 

na realizagdo do certame. 

12.4.1. As impugnagbes apresentadas deverao ser subscritas por representante legal mediante 

comprovagio, sob pena do seu não conhecimento. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realizagdo do certame, exceto 

quando a alteragdo ndo comprometer a formulagdo das propostas. 

13. DA HOMOLOGACAQ E CONTRATO 

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante que vier a ser de
clarado vencedor, nos termos e 

para efeitos do art. 90 da Lei Federal n.° 14.133/2021, será convoca
do para assinar o Contrato, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme minuta em anexo, sob pe
na de decair do direito 

à contratagio, com a aplicagdo de multa de até 10% (dez por cento)
 do valor do Contrato, sem 

prejuizo das demais sangdes previstas na referida Lei. 

13.2 O prazo de convocagao podera ser prorrogado uma vez, por igual perio
do,mediante solicitagdo 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convoca
do, desde que: 

a) a solicitacdo seja devidamente justificada e apresentada dentro do 
prazo; e 

b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administragdo. 

13.3 O Contrato poderá ser assinados por meio de assinatura digital p
or Autoridade Certificadora 

(AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Br
asil), na forma da legislagao 

vigente; 

13.4. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatéria em assinar o ter
mo de contrato, caracteriza o 

descumprimento total da obrigagdo assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no ato 

convocatério, bem como na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

13.5. Da Publicação dos Contratos 

13.5.1. A divulgagdo no Portal Nacional de Contratações Públicas (
PNCP) é condigdo indispensével 

para a eficécia do contrato e de seus aditamentos e devera ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias tteis 

contados da data de sua assinatura. (Art. 94, inc. I, Lei n® 14.133/21) 

14. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE e CONT RATADA
: 

14.1. As obrigagoes das partes estardo previstas no Anexo IV
 - Termo de Contrato. 

15. DOS PAGAMENTOS 

15.1. As condições de pagamento estardo previstas no Anexo 1V 
- Termo de Contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO 

16.1. As condigdes de reajuste estardo previstas no Anexo IV - 
Termo Flontrato. * 
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17. DA DOTACAO ORCAMENTARIA [ f _Ã b\ 
17.1.17.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrao por conta das dotagdes orgamentarias: 

| UNIDADE F A ELEMENTO DE | FONTE : : DEY 

GESTORA DOTAGAD.ORGAMENTARIA DESPESAS: RECURSOS: 

08 122 0002 2074 Manutengio e 

1201 Gerenciamento dos Servigos de Assisténcia 3.3.90.39.00 1662000000 

Social do Municipio 

04 123 0051 2.015 Manutenção das Atividades 
0501 da Secretaria Municipa da fazenda 3.3.90.39.00 1500000000 

10 122 0004 2.065 Gerenciamento 
1101 Administrativo em Satide 3.3.90.39.00 1500100200 

12 122 0007 2.045 Manutenção das Atividades 

1001 da Secretaria Municipal de Educação 33005900 1500100100 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revog
ar o procedimento 

licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas
 de fato superveniente 

devidamente comprovado. 

18.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação/Prego
eiro (a), nos termos dos 

regulamentos municipais condizentes com a Lei n.º 14.133/2021, bem como nos t
ermos das demais 

legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito. 

18.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável a
ceitação, por parte dos 

licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocató
rio. 

18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que imp
eça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haj
a comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

18.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sess
ão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 
18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrata

ção. 

18.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favo
r da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interes
se da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçã
o de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde
pendentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-s
e-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor
tará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pri
ncípios da isonomia e do 

interesse público. 

18.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anex
os ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.13. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, de
sde já, autorizados por pelos 

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor d
o certame e contratado (s), à 

disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos t
ermos do art. 79, inciso |, 

da Lei n. º 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
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18.14. 0 Edital está disponibilizado, na íntegra no site www.portaldelicitacaomauriti;com.b %1 

como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, no site da Prefeitura Municipal-de— 

Mauriti: www.mauriti.ce.gov.br e no Portal Nacional de Contratações - PCP (www.pncp.gov.br).---|- 

18.15. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 

Foro da Comarca de Mauriti/CE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Mauriti/CE, 29 de abril de 2026 

José Hegªàneiro 
Ordenador de despesas 
da Secretari. azenda 

- Claúdia FernaHeá Moreira 
Ordenadora de despesap da Secretaria de 

Proteção Social e flo Trabalho 

—~ 

Gilberto ]@a Silva 

Ordenador de despesas 
da Secretaria de Educação 

Maria%â%ásjàºúádo 

Ordenadora de despesas da Secretaria de 

Saúde 


